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JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 
DE 

 JCJGONA 

 

AF?QU,V40 
CAIXA 	) 

1 

RECLAMANTE: VALDECI PEREIRA DE OLIVEIRA  
Endereço RUa Santa Maria qd. 185 lote 12 

Jardim Novo Mundo 
- nesta 

ADVOGADO: 

Endereço 

RECLAMADOS PONTE ALTA ENGENHARIA LTDA. 
Endereço Rua T-48 nQ 538 - S.Bueno_Nesta 

A flIrnn 

Endereço 

OBJETO Salário enfermidade. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	vinte enove 	dias do mês de 	setembro 

cio ano de mil novecentos eoiten.a, na Secretaria 

da .. Junta de Conci1iaço e Ju1gmento de Goinja 

autuo a reclamação que segue, com 	. documentos. 

Eu, / 	 , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

TRAMITAÇÃO 

08.10.80 às 12,55 lis 
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RECLAMANTE 	1 Valdeci erejra de 1!veira  
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Jonte £Lta nenLr 	LT1-. 

LOCAL: Coni 	 1 DATA:?9..flQ 
	

Ni Q5/PQ 

OBJETO: 3/1rIO erfCrJc1HE3. 

ESPClE: 	 1 OBSERVAÇÕES: 

ISTRIBUIDA À 1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

:JIOI 	 DI O .1O1C) s 	,55 HOrAS. 

o 

cc 
(1) 

Idw 

ii 



aiário ' -' 	( 1(: O OQr' rr 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIÃO 	Distribuida a 1. JCJ, 

sob n9 4005 	/1980 

Distribuidor 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 29  dias do ms de setembro 	do ano de 1980 com- 

pareceu perante a 	 Setor de Bistribuiço 

o reclamante Valdeci Fereira de Oliveira. 

nacionalidade Brasileiro 	, profissoServente. 

estado civil olteiro. 	, residente aRua Janta Laria Qd. 185 Lt.12 

Jardim rovo Eundo. 	 , portador da CTPS n9 80384 

srie 434 	, que apresentou reclamaço contra Ponte Jlta 2ngenharia Ltcia. 

estabelecido 

}ua 2-48 n2 538 - Setor Bueno - Lesta Capital. , declarando o seguinte: 

Admisso: 10 / 07 /80 	Salrio: Cr$ 19,00 por hora. 

Opção 	: 10 / 07 / 80 	Forma de pagamento : Quinzera 

Saida 	: COfl/tinu. no.Trab.Horrio de trabalho: 7 àS 11 às 12 à 17 horas. 

ue o reclamante afastou-lhe do serviço por 15(quin 
zo) dias conf. atestado módico anexo; que a reclamada recusou o ates-
to e o pagamento dos dias de afastamento; Que assim sendo, pleiteia: 

TE-2-7 
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4.  

Assim sendo, requer seja processada a presente reclamaço, na 

forma lei. 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s). 
	

z F~~t:2 
T r. 	Fun 	rio responsavel 

PODER JUDICIARLo 
Justiça d Trabalho 
J. C I. :'' 

29 SETIQOO 

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audíncia de ins-

truço e julgamento. 

Goiânia 	29de setemlode  19 80 ? 
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P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇ'O E JULGAMENTO 
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CEH HD 
C E R T 1 F 1 C O que, constam da ptesntt 

fôlha,..documentoa numerados e rubricaf pot 
mim, Chefe de Secretaria. 

Chae de Secret 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
)i JU i 

NOTIFICAÇÃO N9 

• • -•-•- 	•v 

ASSUNTO: Reclamaço apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de Conciliaço 

e Julgamento, 	V.  

as 	
'I 	 Joze e ci n ucntu e ci nco 	 ) horas do 

dia •:( r,jto 	 _) do rns 

deou-Ji•o 	_,para audincia relativa a reclamaço constante da c6pia 
anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. a referida audincia impor-

tara o julgamento da questo a sua revelia e a aplicaço da pena de confisso, 
quanto a matria de fato. 

Nesta audincia devera V. Sa. estar presente independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e 

cujas declaraçes obrigaro o preponente. 

de 	- 	_•.de 19 n 

Diretor de Secretaria 

ÍOiC 	•L. 	 i 

CERTIFICO que a presente noti 

ficaço foi expedida nesta da 

ta, por via postal, sob o re-

gistro nQ CG 

Em h /&: ctem 'o 	/1980. 
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J U N T A DA 
Ne4a data, faço juntada, ao riesentes ar 
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Exmo. Sr. Presidente da 	Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 

- iiuEciiciiInçAoEJuLcaM 1O 

CUT i9O 
	

Eri C/f 1/'ci 19 

Juiz President. 

a - C.oS 	 Eerácito pena Júnior 

nao desejando prosseguir com o processo JCJ 	, que 

move contra 

vem requerer a V. Excia a necessária homologaço da desistncia para 

eEeitos legais, bem como a isenço do pagamento das custas por perce 

ber quantia inferior ao d6bro do salrio minimo regional. (art. 789, 

§ 79 da C.L.T.) 

Nstes Trmos. 

Pede Deferimento. 

de 	 de 19 

) 

RECLMM\NTE 

1-PE-l-1 



JUNTADA 

Nesta 1ta f'ço júntada aos pr..sn 
_e )- 

Go. 	 /L 19  
riPRETOR O',EdËTARIA 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo nQ 1  a.  JCJ2003_/80. 

Aos °8 dias do ms de 	outubro 	do ano de 1.9 80, 

s 12 ,55horas, em sua sede, reuniu - se a 	la. Junta de Conciliaçio e Julgamento 

de 	 Goiânia 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. HerCito Pena Junior 	 , presentes 

os srs. Daniel Viana 	 Vogal repre- 

• 	sentante do empregadores e Expedito Domingos Bezerra 
AV 	

Vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento da rec1amaço 

* 	ajuizada por Valdeci Pereira de Oliveira 

contra Ponte Alta Engenharia Ltda. 

relativa a salrio enfermidade. 

no valor de Cr$  

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausentes ambas. 
A seguir, estando ausente o recte., resolveu esta 

is,  JCJ. arquivar sua rec1axnaço na forma legal. 
Custas pelo recte. no importe de Cr$221, 00 , calcu- 

ladas sobre o valor do pedido (cr$2.280,00), dispenss. 
Nada ma . E, para constar, 	QJ 	datilografei' 

a presente. 

<1 

AT-1 -1 



*4 
PODER juociÁO 

JUSUÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 
Bolo Horizonte —  Minas 

0T 

\~AA 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes- 
ob 

tes autos foram regulamente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

EmtDTde 	ft_) 1.9 

Diretor de Secretaria 

CONCLUsÃo 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juizi P r e s i d e n t e 
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